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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO B - Bairro Esplanada, Brasília/DF, CEP 70068-901 

Telefone: (61) 2028-1019 - h�p://www.mma.gov.br/ 
  

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 02000.004080/2020-50

  

Unidade Gestora: 440001

 

 

QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 13/2021,
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO
DO MEIO AMBIENTE, POR INTERMÉDIO DA SUA SUBSECRETARIA
DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, E A
EMPRESA G&E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

 

CONTRATANTE: A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE – MMA, órgão da Administração Pública Federal Direta, nos termos da Lei
nº 13.844, de 18 de junho de 2019 e Decreto nº 9.672, de 2 de janeiro de 2019, com sede em Brasília - DF, situado na Esplanada dos Ministérios - Bloco B,
inscrito no CNPJ sob o n. 37.115.375/0002-98, neste ato representado pelo Senhor Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração -
Subs�tuto, ERICSSON LIMA MACEDO , nomeado pela Portaria MMA nº 104, do Ministro de Estado do Meio Ambiente,  de 13 de abril de 2022, publicada
no DOU,  página 45, seção 2, em 14 de abril de 2022, portador da matrícula funcional nº 1332362.

CONTRATADA:  G&E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.744.139/0001-51, sediada no SAAN, Quadra 02, Lote 1140,
Brasília/DF, CEP 70.632-220.

OBJETO: O presente apos�lamento tem como objeto o ajuste no coeficiente de tributação referente as repactuações concedidas nos anos de 2021 e
2022, a�nentes ao 1º Termo de Apos�lamento (0809668), 2º Termo de Apos�lamento (0855520) e 3º Termo de Apos�lamento (0866316).

AUTORIZO o apos�lamento ao Contrato nº 13/2021, para o ajuste no coeficiente de tributação da planilha de custos e formação de preços, nos seguintes
termos:

 

1. O subitem 1.3. (Objeto da Contratação) da Cláusula Primeira do Contrato nº 13/2021, de 02/09/2021 a 31/12/2021, passa a vigorar com os seguintes
valores:

 

Item Descrição Unidade Quan�dade  Valor do Posto 
Mensal Unitário 

 Valor do Posto 
 (Mês)  Valor anual do posto  Valor para Global 

  (28 Meses) 

122 Auxiliar Administra�vo posto 4  R$               3.580,64  R$             14.322,56  R$           171.870,72  R$                  401.031,68
123 Assistente Administra�vo posto 47  R$               4.565,42  R$           214.574,74  R$           2.574.896,88  R$               6.008.092,72
124 Recepcionista posto 6  R$               4.635,56  R$             27.813,36  R$           333.760,32  R$                  778.774,08
126 Secretário Execu�vo I posto 18  R$               9.732,73  R$           175.189,14  R$           2.102.269,68  R$               4.905.295,92
128 Técnico em Secretariado posto 28  R$               5.409,33  R$           151.461,24  R$           1.817.534,88  R$               4.240.914,72

   103   R$           583.361,04  R$           7.000.332,48  R$             16.334.109,12

 

2. O subitem 1.3. (Objeto da Contratação) da Cláusula Primeira do Contrato nº 13/2021, de 01/01/2022 a 31/12/2022, passa a vigorar com os seguintes
valores:

 

Item Descrição Unidade Quan�dade  Valor do Posto 
Mensal Unitário 

 Valor do Posto 
 (Mês)  Valor Anual do posto  Valor para Global 

  (28 Meses) 

122 Auxiliar Administra�vo posto 4  R$               3.903,63  R$             15.614,52  R$          187.374,24  R$                  437.206,56
123 Assistente Administra�vo posto 47  R$               5.065,19  R$           238.063,93  R$           2.856.767,16  R$               6.665.790,04
124 Recepcionista posto 6  R$               5.064,07  R$             30.384,42  R$           364.613,04  R$                  850.763,76
126 Secretário Execu�vo I posto 18  R$             10.690,53  R$           192.429,54  R$           2.309.154,48  R$               5.388.027,12
128 Técnico em Secretariado posto 28  R$               5.914,19  R$           165.597,32  R$           1.987.167,84  R$               4.636.724,96

   103   R$           642.089,73  R$           7.705.076,76  R$             17.978.512,44

 

3. Após o ajuste no coeficiente de tributação da planilha de custos e formação de preços, ficam alterados os valores conforme demonstrado a seguir:

Valor referente ao exercício de 2021
Período De 02 setembro/2021 a 31 de dezembro /2021

Valor Mensal Pra�cado R$ 574.805,89
Valor Mensal Repactuado R$ 583.361,01

Diferença Mensal R$ 8.555,12
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Valor total do exercício:
R$ 8.555,12 x 4 meses (set/2021-dez/2021)

R$ 34.220,48

 

Valores Referentes ao Período de 01/01/2022 a 31/12/2022
Valor Global Para 28 Meses ajustado  R$ 17.978.512,44
Valor Global Para 28 Meses pra�cado  R$ 17.714.839,52

Diferença Global Para 28 Meses R$ 263.672,92
Valor Mensal Pra�cado R$ 632.672,84
Valor Mensal ajustado R$ 642.089,73

Diferença Mensal R$ 9.416,89

3. Os efeitos financeiros decorrentes deste ajuste vigoram a par�r de 02 de setembro de 2021.

4. Nos termos do item 19.1, do Termo de Referência, a CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, comprovante da
complementação da garan�a contratual no valor de R$ 13.183,64 (treze mil, cento e oitenta e três reais e sessenta e quatro centavos) ,
correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor ora adicionado ao Contrato de R$ 263.672,92 (duzentos e sessenta e três mil, seiscentos e
setenta e dois reais e noventa e dois centavos).

Ficam devidas à CONTRATADA as diferenças entre os valores efe�vamente pagos e os valores devidos, referentes ao período de 02 de setembro de
2021 até a data da assinatura deste Termo de Apos�lamento, as quais serão apuradas pela fiscalização do Contrato e pagas, segundo o registro man�do
junto à Administração.

 

ERICSSON LIMA MACEDO
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração - Subs�tuto

Documento assinado eletronicamente por Ericsson Lima Macedo, Subsecretário(a) de Planejamento, Orçamento e Administração - Subs�tuto(a), em
26/09/2022, às 18:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0965285 e o código CRC 04C4902F.

Referência: Processo nº 02000.004080/2020-50 SEI nº 0965285

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

